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INDICAÇÃO Nº75/2025
Autoria: Vereador Ramom Vieira da Veiga
Assunto: Solicita a instalação de um quebra-molas na Rua Santo Antônio, próximo ao número 159, neste município.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova – MG,
O Vereador Ramom Vieira da Veiga, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, apresentar a seguinte
INDICAÇÃO
Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Piedade de Ponte Nova – MG, INDICO que seja providenciada, por meio do setor competente, a instalação de um redutor de velocidade (quebra-molas) na Rua Santo Antônio, nas proximidades do número 159, neste município
Justificativa
     A presente indicação tem como objetivo garantir maior segurança aos moradores, pedestres e motoristas que trafegam pela Rua Santo Antônio. A via tem registrado trânsito intenso e velocidade excessiva de alguns veículos, o que coloca em risco a integridade física dos cidadãos, especialmente de crianças e idosos que circulam pela região.
     A instalação de um quebra-molas é uma medida preventiva e eficaz para reduzir a velocidade dos veículos e evitar possíveis acidentes, atendendo a pedidos da comunidade local e promovendo mais tranquilidade aos moradores.
Diante do exposto, conto com a atenção e a sensibilidade do Poder Executivo Municipal para o atendimento desta justa solicitação, que visa à segurança e ao bem-estar da população.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova – MG, aos 03 dias do mês de novembro de 2025.
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